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coletivo”, em tramitação conjunta com o Projeto de Lei nº 2.976/2022, de autoria do 

deputado Roosevelt, que “Altera a Lei nº 4.462, de 13 de janeiro de 2010, que 

“Dispõe sobre o Passe Livre Estudantil nas modalidades de transporte público 

coletivo”, e dá outras providências”.  

No âmbito desta Comissão de Transporte e Mobilidade Urbana, somos 

favoráveis ao Projeto de Lei nº 141/2019, em tramitação conjunta com o Projeto de 

Lei nº 2.976/2022, na forma do substitutivo.  

É o voto, senhor presidente.  

PRESIDENTE (DEPUTADO WELLINGTON LUIZ) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 23 deputados. 

A presidência designa o deputado Joaquim Roriz Neto para emitir parecer 

sobre os projetos e o substitutivo. 

Solicito ao relator, deputado Joaquim Roriz Neto, que emita parecer da 

Comissão de Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. 

PARECER CEOF 

DEPUTADO JOAQUIM RORIZ NETO (PL. para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Senhor presidente, senhoras e senhores deputados, parecer da Comissão 

de Economia, Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 141/2019, de autoria do 
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deputado Fábio Felix, que “Altera a Lei nº 4.462, de 13 de janeiro de 2010, que 

dispõe sobre o Passe Livre Estudantil nas modalidades de transporte público 

coletivo”, em tramitação conjunta com o Projeto de Lei nº 2.976/2022, de autoria do 

deputado Roosevelt, que “Altera a Lei nº 4.462, de 13 de janeiro de 2010, que 

“Dispõe sobre o Passe Livre Estudantil nas modalidades de transporte público 

coletivo”, e dá outras providências”. 

Na CEOF somos favoráveis, na forma do substitutivo. 

É o relatório. 

(Intervenções fora do microfone.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO WELLINGTON LUIZ) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 23 deputados.  

Solicito ao presidente da Comissão de Constituição e Justiça, deputado 

Thiago Manzoni, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

 DEPUTADO THIAGO MANZONI – Senhor presidente, designo o deputado 

Chico Vigilante. 

PRESIDENTE (DEPUTADO WELLINGTON LUIZ) – Solicito ao relator, deputado 

Chico Vigilante, que emita parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a 

matéria. 


